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DucEnTo	 70,358 — DE DE fluem DE 1972

'Aprova o Nano do Custeio da Proxiane.ia Sacia

• ,0 Presidente da P..pública, usando das atribuições que lhe confere à
artigo 81, item III, da Constituição, decreta:

• Árt. 1.0 Fica aprovado o Plano de Custeio da Previdaicia Social elabo-
rado na forma do disposto no art. 172 do Rewl ..71.nenlo Gerai da :Previdência
.Social, de que trata o 'Decreto n.q 60.501, de 14-3-67.

â. 1.° O Plano de Custeio' da Ineviclõricia Social representa um conteúdo-
de normas e previsões de desp.:2as e receita, esiabeizeid y3 com base em
estudos atuariais e, destinadas à planific.,...o cron .'. 1-rivi do :Asia= e seu
conseqüente equilíbrio 17:-Lni(o-fina1 .4 ceiro, no pz-rioefo cle 1912 a 1ft70.

§ 2.° Para efeito do disrr.?to no pr.5,-ro anterior, seria consideraaae
-as avaliações constantes. do Quadro anexo, que complementa o Plano ora
aprovado.

Art: 2.° Em cumprimento au disposto no art. 172 do RGPS, ficam
tstabelecidoS:

a) o regime finanirJiro de upartição -de despesas de exercício;
b) a sobrecarga administrativa máxima gerai para ,o INPS, de 2,5%

(dois o meio por cento) k l.a. folha de salário-de-contribuição, vigorando a
partir do exercício de 1)74;

C) percentagem cio 4 .:1, (quatro por cento) para a -contribuição de que
trata -o item III do art. 101 do RGPS.

Art. 3.0 O WS adotará as providências co seu alcance a fim de dispor
de dados concretos sobre a ru^7,a de expostos aos riscos, distribuídos por
idade, salário e tempo de ty.iiribuição ou de serviço, a serem utilizados
Inclusive na elaboração do futuro Plano de Custeio.

Art, 4.° Este Prsr:.'to e:.!tr-r., em vigor -na data de sua publicação,
revogadas' as disposic.3c1	 contrhio.

Brasília, 4 do abril de 1972; 151,"da Ind'opendência, e 84.° da República:,
Emizro G. Wiloici
Júlio Várota

Quadro ti que to -1'efere § 29 tia
art. 19 do Decreto n9 70,358 tia

4. da abril	 ge 1972.

Pr. CUSTE	 11EVIDrNOTA SOCtAttl

•

.t milsm DA  rpm  SAL7III0$: DE tWeLIOL112.

(hIores órn Cr$ 1.00)00)

ANU Buin 11	 AL7RT,13SDE
foItTRIB8:1,qq.

-65.13360051972
'1973 a2484-
1974	 -
1975 ,121.123.438

;143#M•299,/

2 „.*ei_rwitl_p_L J.L.nr2m:

2,1 *. Despesa em cinizetros nominais (1.030;00„)

w 1972 5,4t 1,67 2,78 1,23 11,10 2,7,k
197$I	 .	 - 8,42 1,67 2,72	 ,, 1,23 11,17 • 2,65

.1974 354 1,-67 2,8.3	 ,, 1,23 11,23 2,50	 -
1'975 ,	 $,-54 1,-67 '241 1,22- 11,30 '	 2,50

9 5;57 1,57 2-.90	 - 1,22 _	 11,36 2,50

\ 1912
1973:

i

36.13
35,23-

10,,78
10,77

.

.17,63
18,00	 •

„	 _	 __

7,91
7,90-

___..........	 ..

71,6-9
72,00

17,71•

1.7,09
1974' •	 35,53 10,77. 18,29 7,91 72,50	 . 1-5,14

- 1975 35)80	 -
'

,19,77 1-8,5S	 . 7,90 73,00 1-6,16
,14}70 3619,3 1-0,77 20,75	 .', 7,90

k.
73,63



[3 0 PREVIn0 DA RECEITA'

¡Ocet*, cri cruzeiros !Minais (Cr$ 1.000,00)

14`

MOS
	 COUTRISUICUU.;

- AutanomosLei n
5eçurados	 Empresns	 4 281/69	 0 t a 1

Outras	 Cota de •
Rewitas	 Previ dancía

diktbitk:feir 1972 2989DIÁRIO OFICIAL (Soc.I1.2_ 1 	 Parto

Cota de •
Previdancia

1,81
1,83
/N92
1,91

ANOS

1972
1973
1274
1976

, 197Z	 8 796 573
1973	 10 858- 255
1974	 13 213 025
1976	 15 785 889
1976 18 601 473

	468 452	 229 000	 742 427	 10 226 457	 Gn 823,	 1 188.953

	

69 679	 298 000	 977 78	 12 754 716	 773 202	 1,545 Ci7

	

762 516	 376 000	 . / 251 088	 15 ssa 628	 365 813	
31

1 932 0:-.1
5	 a	 ' 

	

928 960	 44-000	 1 562 347	 18 741 196	 944 763	 2 318 123

	

1 124 923	 662 000	 1 911 554	 22 200 020	 1 033 893	 2 665 841j

3.2 Receita em percentagem de folha de Sa 'Erios de Contribuiao

5805
RECEITA	 DE	 DONTRIB_UIÇUES

Outras rota de
Previ dancfa ',seourados e

Em. résas AutSnomos Lel	 n9
--„, 4 281/63 T o t a 1 Receitas

1972 - 13,36 , 1,04 1,13 15,53 1,02 1,81
1974
1974

13,23
13,13

:1,09
1,12

1	 1,19- ,
1 1,24

15,51
*1649-

0,94
0,86

1,88
1,92	

.1976 13,03 1,15
-

11,29! 15,47 t,78 1,21
\976 12,96 .1,17

i 1,33 , 16,46 0,72 1,86
'

4 • EQUILTBRID FINANCEIRO

4.1 Em cruzeiros nominais (Cr$ 1.000,00)

f	 ANOS Receita de
Contri bui cao Despesas-	 sponTvel para Assistinã cem Beneffcior	 ci a Medica

- -1972 10 226 457- 7 311 917	 2 914 540.

11973 •	 12 754 716 9 183 396	 3 671 320
11974 15 522 623 11 304 655	 4 287 973

1 1976 1I1 141 196 12 681 073	 5 ciso 123

1976 : 22 200-020 . 16 303 757	 5 296 263
1

,-----.

ANOS Cota	 de
Providencia

Nitrai
Receitas T o lt a 1 , Despeles com

: Pes.e Adm.8eral 'Saldo

1972 1 188 983 671 823 1 860 806 .1 811 288 49 513 .-t.

1273 1 545 678 773-222 2 312 880 2 179 770	 -139 110

1974 1 932 098 e65 813 2 797 911 2 515 899 281 Olt

1276 2 3.18 123 944 763 3 262 886 3 028 088 234 800-

7976 2 - 665 841 1 033 89 3 699 734 3 589 907	 , 109 827___..,

4.2 EM percentagem da rolha de Sa .ffries de -Contri.butao

ANOS

1972
1973
1974
1975

, 1976

Rdcei ta da
Contr' ul

f6,53
15,51
15,49
15,47
15.,46

Despesas 'comi . Deneffei os

11410
11,17
11,23	 -
11,30
11186

Disponfvel pra Assistindo.
Radica
4,43
4,34

. 4,2d
4,17
4410

Outras
Receitas ,	 Total

1,02	 243
044 .	 2#Á2
0,86	 2,78
0,78	 2,69
0#7*	 *#53..._ _

Despesas tom Pos.
soo1 e Adm.Gerar

2 ! 7i	 048
2,65	 0,1/
240	 0,28
2,50	 .0,19
240	 043

Saldo
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ANOS
Cota de

Pr'evide-ncia

Outras
Receitas

Total

1 972 11,63 6,57	 4i- 18,20
1973 12,12 :6,08 18,18
1 974 12,39 5,55 I 17,94
1 975 12,37 u,o4 17,41

1976 '12,01 , 4,65 j 16,67

Despesas com Po
soai	 dm

17971
17,09
16,14
16,18

L16,17

Saldo

0,49
1,09
1,80
1,25.
0,50

'4.3 • Em porçonta0P3.11	 Ots„,Contritutab	 • 

bisponfvéis pra Asslist8n J •
Desptuas com Benefç'elow	 1 Medica

71,00	 88,50
72,03

72,50'	 87,50,
7'3,00
73,50	 86,00

AN OS

'1972
1.973
19-74
1975
1976

Recai ta de
ontYvIbui
180,00 .-

1100,00
/100,00
100,00
100,00

ObserVaçUt Deixa de ser previsto o valor total das reservas t10 fim da cada (1)(etn

cicio face ao regime financeiro de repartição adotado.

.* DECRETO N9 70.368 — DE 5 DE
• ABRIL' DE 1972
Cria funções gratificadas no Quadro

de Pessoal do Ministério da /Kari-
• nlia, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
-da atribuição que lhe confere o ar-
tigo. 81, item da Constituição, e
tendo em vista -o -artigo 11 da Lei
n9 3.780, de 12 de julho de 1960, de-
creta:

Art. 19 . Ficam criadas, no Qin-
dro de Pessoal — Parte Permanente
— do Ministério da Marinha, as se-
guintes funções gratificadas, previstas

"no Regimento Interno do Comando
de Operações Navais:

1 — Encarregado do Pessoal Civil,
simbolo 4-P .

1— Encarregado da Biblioteca, sim-
'abolo 4-F.

Art. 29 . A despesa com a execução
-deste Decreto será atendida pelos re-
cursos orçamentários próprios do Mi-
nistério da Marinha.

- Art. 39• Este Decreto entrará em
em- vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 5' de aoril de 1972;
151.0 da Independência e 84.0 da
República.,

EivaLto G. Mtulcr
- Adalberto de Barros Nunes

DECRETO N9 70,369 --- DE 5 Da
ABRIL Dg 1972

Redistribui cargos, com os respectivos
ocupantes, para o Quadro de
soca do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem, e dá outras
providências.
O Presidente da República, usando-

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
99, § 29, do Decreto-lei n9 200, de
25 de fevereiro de .1967, clepreta:

.Art. 19 . Fícam ---os, pom-
o Quadro de Pessoal — Parte- Suple-
Mentar — do Departamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem, os se-
guintes cargos, com os resbectivos,
ocupantes, integrantes de iguais Qua-
dro e Parte do Ministério da Fazen-
da, Mantido o regime jurídico dos .ser-

, vidores:
a) um, cargo de Escrevente-Dati16-

-.grato, código -A-F-204. 7, ocupado per
Elza Gomes da Rochan

b) dois cargos dê Técnico de Con-
tabilidade, código P-701.15.B, -ocupa-
doi Por Gilnea da Penha Pereira Cruz
e Siava]. Martins dos Santos.

Art.. 29. O disposto neste ato- não
homologa Situação que, em virtude de
,sindicáncia, inquérito administratisro

ou revisão de enquadramento, venha
a ser considerada nula, ilegal ou con-
trária a normas administrativas vi-
gentes.

Art. 39 O órgão de pessoal do Mi-
nistério da Fazenda iemeterá ao do
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da vigência deste De-
creto, os assentamentos funcionais
dos servidores mencionados In ar-
tigo 19.

Art. 49. Os ocupantes dos cargos
ora redistribuídas continuarão a per-
ceber os seus vencimetos e vantagens
pelo órgão de origem, até que o or-
çamento do Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem consigne os
recursos necessários ao pagamento
das despesas resultantes do cumpri-
mento deste ato.

Art. 59 , Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de abril de 1972;
151.'3 da Independência e 84.* da
República.

Emillo G. MEDICI
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreana

DECRETO N9 70.370 — DE. 5 D/1
ABRIL DE 1972

Cria a" Comissã o de Coordenação das
Atividades de Processamento Eletrô-
nico) e da, outras providências.
O Presidente da República; no uso

das- atribuições que lhe confere o ar-
tigo- 81, item V, da Consàituição, de-
creta:

Art. 19 . Fica criada, junto ao Mi-
nistério do Planejamento e Coorde-
nação Geral, a Comissão de -Coorde-
nação das Atividinns de Processa-
mento Eletrônico — CAFRE, com a
finalidade de adotar e propor me-
didas visando à racionalização dos
investimentos governamentais no a se-
tor e à elevação da produtividade na
utilização dos equipamentos de pro-
cessamento de dados instalados e a
Instalar .

Art. 29 . São atribuições da
CAPREí:

a) organizar -e manter atualizado
um cadastro detalhado do parque
computacional privado e governamen,
tal, no .que se refere a equipamen-
tos, programas. e grau de utilização
das instalaçées;

b) opinar sobre compras e loca-
ções de equipamentos, pretendidas
por órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública Federal Direta e In-
direta, principalmente no que tan-

-ge ao dimensionamento, em função
das suas necessidades atuais e futu-

ras e de eventuais ociosidades de equi-
pamentos de outras instituições que
possam atender, total ou parcialmen,
te, às referidas necessidades;

c) propor medidas tendentes à for-
mulação de uma politica de financia-
mento governamental ao setor pri-
vado, para a atividade de processa-
mento de dados;

d) coordenar programas de trei-
namento em todos os níveis das téc-
nicas computacionais, fazendo uso dos
recursos ia existentes nas universida-
des, escolas e centros de pesquisa.

Art. 39 . Os órgãos e entidades da
Administração Pública Federal Dire-
ta e Indireta deverão prestar à ....
CAFRE, com a possivel Urgência, as
Informações solicitadas, principalmen-
te as que se referem ao cadastro de
que trata a letra a do artigo 129.

Art. 49 . Para cumprimento do dis-
posto na letra b do artigo 2 9, os ór-
gãos ou entidades interessadas deve-
rão submeter à consideração da ....
d'APRE seus programas de aquisição
ou locação de equipamentos, antes de
efetuada ou convocada a licitação ou
seleção para a obtenção dos equipa-
mentos.

10 Os casos excepcionais, prin-
cipalmente quando persistir divergén-
eia entre a manifestação da CAPRE
o órgão interessado, Serão levados a
decisão do Presidente da República,
através do Ministro do Planejamento
e Coordenação Geral.

§ 29 Fica isenta cie exame da a.
CAPRE a compra ou locação de equi-
pamentos de valor inferior a 5.000
(cinco mil) salários-mínimos mensais,
de maior valor vigente no pais.

Art, 59. Comporão a CA-PRE o Se-
- cretário-G-eral do Ministério do Pla-
nejamento e Coordenação (teral, na
qualidade de Presidentie, e represen-
tantes dos seguintes orgãos e enti-
dades.

a) Estado-Maior das Forças Arma-
de-s;

b) Ministério da Fazenda;
c) Banco Nacional do Desenvolvi-

mento Econômico;
cl) Serviço Federal de Processamen-

to de Dades;
e) Instituto Brasileiro de Infermá

tica;
1) Escritório da Reforma Adminis-

trativa-.
Parágrafo único. Os demais Minis-

térios poderão participar das reuniões -
da CAPRE, sempre que houver em
exame assuntos de seu interesse ,espe-
cifico.

Art. 69. Os dirigentes dos órgãos
e entidades da. Administração Fe-
deral Direta e Indireta serão respon-
sáveis pela estrita obServância do
disposto nos artigos 39 e 49.

•

Art. 79. O Regimento Interno da
CAPRE será, expedido pelo Ministre
do Planejamento e Coordenação Ge.
ral.

Art. 80 Este Decreto entrarã
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.:

Brasília, 5 de abril de 1972;1
151.0 da Independência e 84.t dl
República.

EMÍLIO G. MÉDIO'
Alfredo Buzaid
Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Jorge de Carvalho e Silva ,
Antônio Delfim Natio
Mário David Andreazza
L.	 Cirne Lima
Jarbas G. Passarinho
Júlio Barata
J: A.raripe Macêdo

_F. Rocha Lagôa
Marcas Vinicius Pratini de 3forak
Antônio Dias Leite Junior
João Pauto dos Reis Velloso
José Costa- Cavalcanti
Hygino C. Corsetti

DECRETO N9 70.355 — DE 3
' ABRIL DE 1972

Cria o Parque Nacional da Serra ,da
Canastra, no Estado de Minas Ge-
rais, com os limites que especifica;
e dá outras providências.

Retificação
Na publica-cão feita no Diário Oficiai

de 4 de abril de 1972, na lf página,
2ç, e 39 colunas, no artigo 29,

Onde se lê:
... (ponto '3); deses ponto, ...

... (ponto 4); daí, vira à dirleta
Leiense:

... (ponto 3); desse ponto,
(ponto 4); dai, vira à

ta, ...
Na 49 coluna,

Onde se lê:
... (pinto 25);

Leia-se:
... (ponto 25); •

MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA
DECRETO DE 5 DE ABRIL

DE 1972
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, n9 XXII, da Constituição e da
acordo com o parecer do Conselho Po*


